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AUTORIZAÇÃO
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 Unidade Gestora do RPPS: FUNDO DE APOSENTADORIA E
PENSÕES DO SERVIDOR PORTO XAVIER - FAPS

CNPJ: 15.055.200/0001-19

VALOR (R$): 393.718,50

Nº / ANO: 83/2020

DATA: 18/08/2020

Dispositivo da Resolução do CMN: Art. 7º, I, b

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO Descrição da operação:

APLICAÇÃO de Recurso no fundo CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA

Características dos ativos:

Aplica em cotas de fundo de investimento com estratégia balanceada entre fundos que possuem como benchmark os sub índices:
IMA-B, IMA-B5, IMA-B5+, IRF-M, IRFM-1, IRFM 1+ e CDI. A carteira é composta por fundos da Caixa já existentes com esses
benchmarks

CNPJ: 23.215.097/0001-55

ENQUADRAMENTO: Art. 7º, I, b

JUSTIFICATIVA: aplicação no Fundo CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGIA RENDA FIXA de CNPJ: 23.215.097/0001-55, referente
ao encerramento do fundo FI CAIXA BRASIL 2020 V TP RF, de CNPJ: 22.791.028/0001-27. O referido fundo está cadastrado junto
ao FAPS. Esta aplicação está em conformidade com a Política de Investimentos do FAPS para o ano de 2020.

SEGMENTO: RENDA FIXA
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